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TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 7 2, Inciso II. Lei 1 4.133 12021)

I, DOOBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL GRTIFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SUPERINTENDÊXCII OO TNÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição dos materiais gráficos, como adesivos refletivos e formas em PVC recoÍado. visa alender
às normas e regulamentações de trânsito, garantindo a conformidade das placas com as exigências
legais estabelecidas pelos órgãos competentes.

Os materiais selecionados são essenciais para otimizar a eficiência da comunicação visual, permitindo
uma identificação clara das informações transmitidas pelas placas, mesmo em condições adversas.

A aquisição desses materiais reflete o compromisso da Superintendência de Trânsito e Transpoftes
com a eficiência operacional, garantindo que a sinalização viária seja clara, durável e atenda aos

padrões de qualidade exigidos.

3 DA COMPRA

As características e especificaçÕes do objeto da referida contratação são:

4. DASOBRTGAÇÕESDOCONTRÁTANTE
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente conffatação,
nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadâs e preceitos legais.

5. DASOBRTCAÇÔESDOCONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à Iegislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentârem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda
que constatados somente após o recebimento ou pâgamento.

ITEM ESPECIFICAÇÁO UNIDADf, QUANT.
01 Adesivo Refletivo M2 100

02 Adesivo Leitoso M2 470
03 Adesivo Transparente M2 30

04 Adesivo Reflexivo Preto (Black Piano) M' 20
05 Formas em PVC recortado para realizar sinalização horizontal M' 40
06 Banner em lona com cabos de madeira nas pontas para fixâr em

locais
M? 40
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Não transferir â outÍem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obÍigaçÕes
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratâção
direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

6. DOPRAZOEDAVIGÊNCIA
7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será considerado da emissão
da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contratação será determinâda: até o final do exercício financeiro, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumenlo de ajuste.

7. DOREAJUSTAMENTO
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrâto e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sof?er reajuste
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBCE acumulado, tomândo-
se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejâ
divulgado o índice definitivo. Fica o Contrâtâdo obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que esle ocorreÍ.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às noÍTnas e procedimentos adotados
pelo ContÍatante, da seguinte maneira: Para ocoÍÍer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO.FINANCEIRA
Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos
documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

IO- DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ContÍatante obedecerão, conforme o caso, as disposições
dos Ar1. 140, da Lei l0.l 33/2021 .

I1. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÂO E GERENCIAMENTO
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12.l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atÍibuições.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesq às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 daLei 14.13312021 a-
advertência; b - multa de mora de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) âplicâda sobre o valor do contrato por
dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de loYo (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecução total ou paÍcial do contrato; d - suspensão temporriria de paíicipar em

licitação e impedimento de contratar com a Administração. por prazo de até 02 (dois) anos: e - declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto peÍdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade: f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei I 4. 133/2021 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido nô prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente desconlado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier afazet
jus, acrescido de juros moratórios de I % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e

publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e mulla de mora quando for o caso.

constândo o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro

correspondente.

13. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
Nos casos de eventuais aüasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha

concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM : N x VP
xl.onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistapaÍaopagamentoeadoefetivo
pagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;el=índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado:l=(TX
+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Patos - PB, l2 dejaneiro de 2026.
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